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BAILE PRETO & BRANCO
Atenção bancários(as) associados(as), o baile pré-

carnavalesco – PRETO E BRANCO, o mais famoso da cidade, será 
realizado no próximo sábado, dia 02 de fevereiro, no Petropolitano 
Futebol Clube a partir das 22 horas. 

O evento será animado pela Orquestra Toque de Requinte, 
DJ Mário Pupilla e pela apresentação especial do GRES Portela. 

Os convites ficarão disponíveis no Sindicato até o dia 01/02, 
ao custo de R$ 30,00.

Apuração das eleições do                   ocorrem hoje
Nesta quarta-feira, dia 30 de janeiro, será realizada a apuração dos votos recebidos pelo 

correio e internet, dos candidatos nas eleições estatutárias do Banesprev para o biênio 2012-2013.
A comissão eleitoral vai organizar a contagem dos votos dos candidatos ao Comitê Gestor 

do Plano V e ao Conselho Deliberativo e Fiscal. A apuração será no salão VIP do Esporte Clube 
Banespa, em São Paulo. 

A Contraf-CUT, junto com a Afubesp, a CNAB (Comissão Nacional dos Aposentados do 
Banespa), a Fetec-CUT/SP, o Sindicato dos Bancários de Petrópolis e São José do Vale do 
Rio Preto, inclusive o Sindicato dos Bancários de São Paulo e vários sindicatos de outros estados, 
apoiam a chapa Mãos Dadas pelo Banesprev.

Bradesco Saúde é condenado
O juiz titular da 12ª Vara Cível de Campo 

Grande, julgou procedente a ação movida contra o 
Bradesco Saúde para condenar o plano de saúde ao 
pagamento de R$ 50 mil, por danos morais.

O autor ingressou com a ação pretendendo 
que o Bradesco Saúde fosse condenado a custear o 
tratamento de quimioterapia prescrito pelo médico 
oncologista, associado ao medicamento Avastin 
945mg, uma vez que era portador de câncer de 
pulmão, que evoluiu para o fígado e ossos, sendo tal 
tratamento o único adequado para tentar estagnar a 
doença.

De acordo com o autor, o plano de saúde se 
recusou a fornecer o tratamento porque o 
medicamento Avastin ainda estava em fase 
experimental. O pedido liminar foi concedido. Foi 
apresentada réplica onde foi informado o falecimento 
do autor. De acordo com o juiz, o médico apontou 
como único meio de estagnar a evolução da doença o 
referido tratamento e conforme observou “nenhuma 
outra opção de tratamento foi apontada pela ré, que 
limitou a apresentar, de forma desarrazoada frente a 
situação vivenciada pelo falecido, justificativas sem 
relevo para sua negativa em custear o tratamento 
prescrito”.

C O N V O C A Ç Ã O

Atenção funcionários(as) do Banco 
do Brasil, amanhã, dia 31 de janeiro, a 
partir das 18:30 horas, no Auditório do 
Sindicato (Rua Marechal Deodoro, 209 sala 
209 - Centro), Plenária de esclarecimento 
sobre o novo plano de cargos do BB com a 
Diretora da Federação, Rita.
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